
CÂMARA MUNICIPAL DE CAXIAS DO SUL

O Vereador que a presente subscreve, observadas as normas regimentais, encaminha
Pedido de Informações ao Poder Executivo, solicitando informações referentes a Lei nº 7.084 de
2009, que instituiu o Programa Municipal de Pavimentação Comunitária, e outros assuntos
correlatos.

Considerando que o Programa Municipal de Pavimentação Comunitária foi criado com a
finalidade de promover o associativismo e participação social, fomentando a iniciativa popular
na melhoria e valorização de suas propriedades, através da execução de obras de pavimentação
nas vias. O programa possibilita que os proprietários dos imóveis que desejam contratar a
pavimentação das ruas onde se situam suas residências, encaminhem de forma conjunta a
solicitação à Prefeitura.

A participação do Município no programa acontece através da elaboração do projeto
executivo da obra, implantação da rede de esgoto pluvial e da cancha, e o fornecimento de meio-
fio e paralelepípedo. Os moradores por sua vez devem definir a empresa executora da obra, e por
meio de rateio, garantir os recursos necessários para custear a mão de obra, pó de brita e boca de
lobo.

Considerando que várias comunidades participaram de reuniões por meio do Orçamento
Comunitário, nas gestões Sartori/Alceu, elencando a pavimentação de algumas vias como obras
prioritárias. Sabe-se que durante este período muitas destas vias tiveram o projeto executivo da
obra concluído, bem como a implantação do saneamento, no entanto, entre os anos de 2017 e
2019 a política de pavimentação comunitária pouco avançou.
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Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras e Senhores Vereadores,

Solicita ao Poder Executivo informações sobre
o Programa Municipal de Pavimentação
Comunitária, e outros assuntos correlatos.

PEDIDO DE INFORMAÇÕES AO PREFEITO (Art. 176, III)

REQUERIMENTO nº REQ 30/2021
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Considerando que é de conhecimento público as dificuldades financeiras enfrentadas pela
Companhia de Desenvolvimento de Caxias do Sul - Codeca, que em 2020 contabilizou
aproximadamente R$ 7 milhões em prejuízo, e desde 2015 não encerra o ano com as contas no
positivo, números que evidenciam cada vez mais a necessidade de o Município priorizar a
companhia na captação de obras e na celebração de contratos.

Pelo exposto, apresento os seguintes questionamentos:

1) Quantas vias estão com projeto executivo da obra de pavimentação finalizado? Elencar
as vias e especificar quais utilizarão paralelepípedos e quais será feita a pavimentação asfáltica.

1.1) Destas vias que já dispõem de projeto executivo da obra, em quais já foram
implantadas a rede de esgoto pluvial (saneamento)?

1.2) Quais são os fatores que impedem o início das obras de pavimentação nas vias que já
possuem projeto executivo e saneamento? Especificar cada caso.

2) Quais os critérios utilizados pela Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos
para definir a forma de pavimentação destas vias (paralelepípedo ou asfalto)?

3) Existe alguma empresa contratada para realizar a pavimentação nas vias onde áreas e
imóveis públicos fazem testada?

4) Existe alguma previsão para aquisição de pedras e meio-fio durante os próximos quatro
anos?

5) Loteamentos já consolidados em fase de regularização podem participar do Programa
Municipal de Pavimentação Comunitária?

6) Qual setor responsável por receber os pedidos de participação no Programa Municipal
de Pavimentação Comunitária e qual a maneira correta de formalizar estes pedidos?

7) Qual destinação está sendo dada aos paralelepípedos retirados das vias em decorrência
das obras de concretagem dos corredores de ônibus?

9) Dados disponíveis no portal Licitacon mostram que existe em vigência um contrato
celebrado entre o Município e a CODECA, no valor de R$ 6.996.358,50, destinado a serviços de
recuperação de pavimentação em diversas vias da cidade. O respectivo contrato tem vigência até
o próximo dia 15 de junho, neste sentido questiono:

9.1) Existe previsão de renovar o contrato? Se sim, já se tem uma estimativa de prazo e
valores? 

9.2) Além de recuperação de pavimentação, existe a possibilidade de um novo contrato
englobar também serviços de manutenção a serem prestados por equipes de funcionários da
companhia? Se sim, qual a previsão de equipes necessárias para atender toda a cidade e qual a
estimativa de valor do novo contrato? 
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JOSE PASCUAL DAMBROS (Autor)
Vereador - PSB

Caxias do Sul, 24 de Março de 2021; 146° anos de Colonização e 131° anos de Emancipação
Política.
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